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§ 5o Excepcionalmente, em casos justificados, o prazo de
que trata o § 4o deste artigo poderá ser prorrogado por período
superior a cinco anos, observada a regulamentação editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 6o As matérias-primas, os produtos intermediários e os
materiais de embalagem que, no todo ou em parte, deixarem de ser
empregados no processo produtivo do produto final de que trata o
caput deste artigo, ou que forem empregados em desacordo com o
referido processo, ficam sujeitos aos seguintes procedimentos:

I - exportação;

II - transferência para outro regime especial;

III - destruição, sob controle aduaneiro, a expensas do interessado; ou

IV - destinação para o mercado interno, com o pagamento
dos tributos suspensos e dos acréscimos legais devidos.

§ 7o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na
forma do inciso IV do § 6o deste artigo, caberá lançamento de
ofício, com aplicação dos juros e da multa de que trata o art. 44
da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 8o A aquisição do produto final de que trata este artigo
será realizada com suspensão do pagamento da Contribuição para o
PIS/Pasep, da Cofins e do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados.

§ 9o Efetivada a destinação do produto final, a suspensão
de que trata o § 8o deste artigo converte-se em:

I - alíquota de 0% (zero por cento), quanto à Contribuição
para o PIS/Pasep e à Cofins; e

II - isenção, quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados.

§ 10. O beneficiário que realizar a aquisição no mercado
interno com suspensão do pagamento dos tributos a que se refere
o § 8o deste artigo e não destinar o bem às atividades de que trata
o caput do art. 5o desta Lei, no prazo de três anos, contado da data
de aquisição, fica obrigado a recolher os tributos não pagos em
decorrência da suspensão usufruída, acrescidos de juros e multa de
mora, nos termos da legislação específica, calculados a partir da
data de ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 11. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá,
excepcionalmente, ampliar o prazo de que trata o § 10 deste artigo
em até doze meses.

§ 12. O disposto neste artigo será regulamentado em ato
do Poder Executivo federal.

§ 13. (VETADO).

Art. 7o As suspensões de tributos previstas nos arts. 5o e
6o desta Lei somente se aplicarão aos fatos geradores ocorridos até
31 de dezembro de 2040, sem prejuízo da posterior exigibilidade
das obrigações estabelecidas nos referidos artigos.

Art. 8o A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará,
no âmbito de suas competências, os atos necessários à execução
dos procedimentos de que trata esta Lei, em especial quanto à
opção e ao parcelamento previstos, respectivamente, no caput e no
§ 3o do art. 3o desta Lei.

Art. 9o O Poder Executivo federal, com vistas ao cum-
primento do disposto no inciso II do caput do art. 5o e no art. 14
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), incluirá o montante da renúncia fiscal
decorrente da aplicação do disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 1o

e nos arts. 3o, 5o e 6o desta Lei no demonstrativo a que se refere
o § 6o do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o
projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas
orçamentárias subsequentes os valores relativos à referida renún-
cia.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
e produzirá efeitos:

I - a partir de 1o de janeiro de 2018, quanto:

a) aos arts. 1o e 2o;

b) ao caput e aos §§ 1o a 8o do art. 5o; e

c) ao caput e aos §§ 1o a 13 do art. 6o; e

II - a partir da data de sua publicação, quanto aos demais
dispositivos.

Art. 11. Fica revogado o art. 12 do Decreto-Lei no 62, de
21 de novembro de 1966.

Brasília, 28 de dezembro de 2017; 196o da Independência
e 129o da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 814, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro
de 2009, que dispõe sobre os serviços de
energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, que
dispõe sobre a expansão da oferta de ener-
gia elétrica emergencial, recomposição ta-
rifária extraordinária, cria o Programa de
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica - Proinfa e a Conta de Desenvol-
vimento Energético - CDE e dispõe sobre a
universalização do serviço público de ener-
gia elétrica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de Lei:

Art. 1º A Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ..................................................................................

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de
comprometimento do suprimento de energia elétrica, hipótese em
que o aditamento somente será permitido para aumento de
quantidade e prazo, limitado a trinta e seis meses, conforme
disposto em regulação da Aneel.

§ 2º Os prazos dos contratos de que trata o caput,
prorrogados nos termos do § 1º, se encerrarão na data de entrada
em operação comercial do vencedor do processo licitatório de
que trata o caput do art. 1º ou do contratado na forma prevista no
§ 1º do art. 1º.

§ 3º O disposto no § 2º se aplica aos aditamentos realizados
até a licitação de que trata o art. 1º, desde que o comprometimento
do suprimento de energia elétrica seja reconhecido pelo Comitê de
Monitoramento do Setor Elétrico." (NR)

"Art. 3º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará
as eventuais prorrogações de autorizações ou concessões das instalações
de geração, excetuadas aquelas abrangidas pelo disposto no art. 3º-A.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 3º-A. A obrigação da entrega de energia elétrica por usina
termoelétrica que tenha sido contratada em leilão de energia de novos
empreendimentos e cujas despesas com a infraestrutura de transporte
dutoviário de gás natural sejam reembolsáveis pela CCC será
antecipada, por meio de requerimento do vendedor à Aneel, em
consonância com o prazo de outorga da infraestrutura do transporte
dutoviário, desde que atendidas as condições estabelecidas neste artigo.

§ 1º A antecipação da obrigação de entrega da energia será
atendida por usinas termoelétricas sob controle societário comum,
direto ou indireto, do vendedor e que estejam localizadas no mesmo
submercado da usina contratada no leilão de que trata o caput.

§ 2º Poderão atender à antecipação da obrigação de entrega da
energia, de que trata o caput, somente as usinas termoelétricas
descontratadas, ou em concomitância à sua descontratação, que
estejam conectadas à mesma infraestrutura de transporte dutoviário
da usina termoelétrica vendedora no leilão de que trata o caput.

§ 3º A antecipação da obrigação de entrega da energia
ocorrerá nas mesmas condições originárias do leilão que trata o
caput, inclusive em relação aos valores de receita fixa e de
receita variável e ao reembolso pela CCC das despesas com a
infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural, nos termos
estabelecidos no art. 3º.

§ 4º A entrega antecipada será alocada, por meio de
aditamento ou de celebração de Contrato de Comercialização de
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, às prestadoras do
serviço público de distribuição de energia elétrica anteriormente
contratadas com as usinas termoelétricas de que tratam os § 1º e
§ 2º, em substituição aos montantes desses contratos.

§ 5º Na hipótese de o montante da energia elétrica
originalmente contratado para o período posterior ao prazo da
outorga da infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural ser
maior do que o volume comportado pela antecipação, o vendedor
deverá renunciar aos direitos correspondentes à parcela excedente.

§ 6º Os CCEAR decorrentes do leilão de energia de novos
empreendimentos de que trata o caput serão ajustados para que o
encerramento da entrega de energia elétrica coincida com o final
do prazo da outorga da prestação de serviço da infraestrutura de
transporte dutoviário de gás natural.

§ 7º O prazo da outorga às usinas termelétricas que participarem da
antecipação da obrigação de entrega da energia, nos termos do § 1º será
ajustado para que coincida com o prazo da outorga da prestação de
serviço de infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural." (NR)

Art. 2º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é limitado
a R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o
exercício de 2018, sujeito à disponibilidade orçamentária e financeira.
.............................................................................................." (NR)

Art. 3º Ficam revogados:

I - o § 1º do art. 31 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; e

II - o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.111, de 9 de
dezembro de 2009.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Fernando Coelho Filho

DECRETO Nº 9.252, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece a metodologia de cálculo para o
valor de referência de que trata o art. 2º, ca -
put, incisos II e III, da Lei nº 8.001, de 13 de
março de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 2º, § 14, da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto estabelece a metodologia de cálculo para o
valor de referência de que trata o art. 2º, caput, incisos II e III, da Lei nº
8.001, de 13 de março de 1990.

§ 1º No consumo, a CFEM incidirá sobre a receita bruta cal-
culada, considerado o preço corrente do bem mineral, ou de seu similar,
no mercado local, regional, nacional ou internacional, conforme o caso,
ou o valor de referência, definido a partir do valor do produto final obtido
após a conclusão do respectivo processo de beneficiamento.

§ 2º Nas exportações, a CFEM incidirá sobre a receita calcu-
lada, considerada como base de cálculo, no mínimo, o preço parâmetro
definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de ine-
xistência do preço parâmetro, será considerado o valor de referência,
observado o disposto no art. 2º, § 10 e § 14, da Lei nº 8.001, de 1990.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - valor de produção - soma das despesas operacionais e ad-
ministrativas, diretas e indiretas, incorridas até a última etapa de bene-
ficiamento do bem mineral; e

II - fator de ajuste - índice estabelecido por meio de ato da en-
tidade reguladora do setor mineração, por meio de tabela, para cada subs-
tância mineral.

Art. 3º O valor de referência será calculado a partir da fórmula
constante do Anexo I, na impossibilidade de ser determinado o preço
local, regional, nacional ou internacional do bem mineral, ou do seu si-
milar, conforme definido em ato da entidade reguladora do setor de mi-
neração.

Art. 4º A pessoa jurídica ou física de que trata o art. 2º-A da Lei
nº 8.001, de 1990, deverá apresentar a documentação de suporte da apu-
ração e a encaminhará anualmente para a entidade reguladora do setor de
mineração, acompanhada do parecer de auditoria independente.

Art. 5º O índice de enriquecimento será calculado, para as hi-
póteses previstas no art. 3º, com o objetivo de identificar o fator de ajuste
nas tabelas a serem publicadas em ato normativo da entidade reguladora
do setor de mineração.

Art. 6º O fator de ajuste será definido para cada faixa de clas-
sificação do índice de enriquecimento e considerará cada substância mi-
neral, conforme os teores das minas em operação no País, informados
nos relatórios anuais das atividades.
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